
INDICAÇÃO Nº 
505
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a instalação de Unidade do Corpo de Bombeiros no município de Ferraz de Vasconcelos.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Ferraz de Vasconcelos, localizada na região leste possui aproximadamente quase 200 mil habitantes, contém grande área industrial e extensa área urbana habitada, porém não dispõe de agrupamento de Corpo de Bombeiros, fazendo com que a cidade fique desprovida de pronto atendimento de urgência em razão da demora na locomoção de unidades advindas de outras regiões, diga-se todas distantes da cidade. Por tais razões, se faz imprescindível e relevante a instalação de referida unidade de atendimento no município. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Moura
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